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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se os § 9º e § 10 ao art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, conforme redação a seguir: 

“Art. 20. ..................................................................... 

......................................................................................... 

§ 9º O benefício de prestação continuada a que se refere 

o caput deste artigo será estendido ao responsável legal por 

portador de deficiência que comprove que se dedica em 

tempo integral à assistência do portador de deficiência, que 

não há no município de residência da família escola pública 

que ofereça a modalidade de educação especial que possa 

abrigá-lo e demais requisitos de concessão do benefício de 

prestação continuada. 

§ 10. Outros benefícios concedidos no âmbito da 

seguridade social a qualquer membro da família, 

correspondentes a um salário-mínimo, não serão computados 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere este artigo.” (NR) 

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 

noventa dias a partir da data da sua publicação. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação nacional cria direitos apenas para os portadores de 

deficiência, deixando à margem os seus pais. Entretanto, para que o portador de 

deficiência possa obter maior avanço em seu desenvolvimento é imprescindível o 

acompanhamento permanente de seus pais que, nos casos de famílias de baixa 

renda, são obrigados a abrir mão de uma atividade profissional para dedicar-se 

integralmente à assistência, criação e educação de seus filhos. 

São privados, dessa forma, do direito social ao trabalho, que se 

insere no rol dos direitos fundamentais previsto no art. 6º da Constituição Federal. 
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Não obstante os mais de dezessete anos de vigência da Lei nº 

7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, o Estado não instituiu uma rede de escolas públicas com oferta de 

educação especial capaz de atender a todos os tipos de deficiência no território 

nacional na forma do que dispõe a alínea “a”, inciso I, do art. 2º do referido diploma 

legal, a seguir transcrito: 

Art. 2º (...) 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como 

modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, 

as de 1º e 2º graus, a supletiva, a habilitação e reabilitação profissionais, 

com currículos, etapas e exigências de diplomação próprios; 

 

Portanto, nas localidades em que não houver outra opção para 

prover a assistência e educação adequada aos portadores de deficiência, os pais que 

não dispuserem de recursos para contratação de profissionais capacitados ao 

acompanhamento de seus filhos ou para pagamento de mensalidade em escola 

particular própria, devem abrir mão de seu trabalho para dedicar-se integralmente à 

criação de seu filho. 

Nada mais justo que, nesses casos, o Estado estabeleça uma 

forma de proteção, assim como o faz para o desempregado, garantindo-lhe o direito 

a ter um rendimento. 

Em não se adotando tal medida, a sociedade brasileira estará 

perpetuando a grave violação ao direito de todo cidadão ter rendimentos e, mais ainda, 

a desigualdade social entre as famílias sem e com portadores de deficiência. 

Aqueles que não são portadores de deficiência, ao atingirem a 

idade necessária ao trabalho, podem exercer uma atividade profissional e incrementar 

o rendimento da família. Por outro lado, a família de baixa renda que tenha em seu 

seio um portador de deficiência que o impeça de ter uma vida independente terá que 

sobreviver para sempre com apenas o benefício de prestação continuada a ele 

concedido. O responsável legal acaba tendo que dividir o benefício com o portador de 

deficiência, já que ele o acompanha permanentemente e não tem fonte de rendimento 

do trabalho. O prejuízo nesse caso é, principalmente, do portador de deficiência que, 
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ao invés de ter o seu benefício revertendo todo a favor de sua saúde e evolução, terá 

que dividi-lo para alimentar o seu acompanhante. 

É uma discrepância que só poderá ser corrigida com medidas 

de transferência de renda e outros benefícios financeiros indiretos àqueles que abrem 

mão de exercer atividade remunerada para dedicar-se, integralmente, à criação dos 

portadores de deficiência. São justamente essas famílias que merecem mais amparo 

pelos custos mais elevados que têm para oferecer medicamentos e tratamentos ao 

melhor desenvolvimento de seus filhos especiais. 

A rede de proteção ao portador de deficiência somente será 

efetiva se abranger também os seus familiares. Essa percepção já é reconhecida 

internacionalmente, conforme se depreende do item 3, do artigo 23 da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, a seguir transcrito: 

Os Estados Partes deverão assegurar que as crianças com deficiência 

terão iguais direitos em relação à vida familiar. Para a realização destes 

direitos e para evitar ocultação, abandono, negligência e segregação 

de crianças com deficiência, os Estados Partes deverão fornecer 

informações rápidas e abrangentes sobre serviços e apoios a crianças 

com deficiência e suas famílias. 

 Tendo em vista todas as dificuldades que as famílias de baixa 

renda encontram para propiciar a melhor criação aos filhos portadores de deficiência, 

espero o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação desta proposição.  

    

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2007. 

Deputado SANDRO MATOS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I  

 Do Benefício de Prestação Continuada  

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. 
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do 

salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 

deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos e difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministério Público, define crimes, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei. 

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 

gerais de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 

e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, 

e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade. 

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 

finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 

viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º Graus, a supletiva, a 

habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 

públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo 

igual ou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino. 

II - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, 

à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 

outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do trabalho 

e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados; 
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e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 

social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 

acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 

em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 

setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 

de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos 

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

PREÂMBULO 

 

Os Estados Partes da presente Convenção,  

b. Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem 

a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros 

da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo;  

c. Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos 

e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamou e concordou que toda 

pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie;  

d. Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação 

de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
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que todas as pessoas com deficiência tenham a garantia de poder desfrutá-los 

plenamente, sem discriminação;  

e. Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra 

a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a 

Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção 

dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias;  

f. Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta 

da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras atitudinais e ambientais que 

impedem sua plena e efetiva participação na sociedade em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas;  

g. Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 

Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a 

Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a 

promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em 

níveis nacional, regional e internacional para equiparar mais as oportunidades para 

pessoas com deficiência;  

h. Ressaltando a importância de dar principalidade às questões relativas à deficiência 

como parte integrante das relevantes estratégias de desenvolvimento sustentável;  

i. Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura uma violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano;  

j. Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência;  

k. Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 

pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem apoio mais intensivo;  

l. Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar as barreiras contra 

sua participação como membros iguais da sociedade e as violações de seus direitos 

humanos em todas as partes do mundo;  

m. Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições 

de vida de pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 

desenvolvimento;  

n. Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a 

promoção do pleno desfrute, por pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e 

liberdades fundamentais e sua plena participação na sociedade resultará na elevação 

do seu senso de fazerem parte da sociedade e no significativo avanço do 

desenvolvimento humano, social e econômico da sociedade, bem como na erradicação 

da pobreza;  
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o. Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas;  

p. Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 

respeito diretamente;  

q. Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que 

estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, 

nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição;  

r. Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas 

a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração;  

s. Reconhecendo que as crianças com deficiência devem desfrutar plenamente todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 

outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados 

Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança;  

t. Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 

promover o pleno desfrute dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 

das pessoas com deficiência;  

u. Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, neste sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto 

negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência;  

v. Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 

com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira;  

w. Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 

cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno desfrute de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais;  

x. Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para 

a promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos 

Direitos Humanos;  

y. Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o 

direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 

deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para 

que as famílias possam contribuir para o pleno e igual desfrute dos direitos das 

pessoas com deficiência;  

z. Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e 

proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará uma 
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significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas 

com deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, 

em igualdade de oportunidades, tanto nos países desenvolvidos como naqueles em 

desenvolvimento.  

Acordaram o seguinte:  

 ...................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO 23 
RESPEITO PELO LAR E PELA FAMÍLIA 

 

1. Os Estados Partes deverão tomar medidas efetivas e apropriadas para eliminar a 

discriminação contra pessoas com deficiência, em todos os aspectos relativos a 

casamento, família, paternidade e relacionamentos, em igualdade de condições com as 

demais pessoas, de modo a assegurar que:  

a. Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em idade de contrair 

matrimônio, de casar-se e estabelecer família, com base no livre e pleno 

consentimento dos pretendentes;  

b. Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência de decidir livre e 

responsavelmente sobre o número de filhos e o espaçamento entre eles e de ter 

acesso a informações adequadas à idade e a orientações sobre planejamento 

reprodutivo e familiar, bem como os meios necessários para exercer estes 

direitos; e  

c. As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem sua fertilidade, em 

igualdade de condições com as demais pessoas.  

2. Os Estados Partes deverão assegurar os direitos e responsabilidades das pessoas com 

deficiência, relativos a guarda, custódia, curatela e adoção de crianças ou instituições 

semelhantes, caso estes conceitos constem na legislação nacional. Em todos os casos, 

será primordial o que for melhor para a criança. Os Estados Partes deverão prestar a 

devida assistência às pessoas com deficiência no exercício de suas responsabilidades 

na criação dos filhos.  

3. Os Estados Partes deverão assegurar que as crianças com deficiência terão iguais 

direitos em relação à vida familiar. Para a realização destes direitos e para evitar 

ocultação, abandono, negligência e segregação de crianças com deficiência, os Estados 

Partes deverão fornecer informações rápidas e abrangentes sobre serviços e apoios a 

crianças com deficiência e suas famílias.  

4. Os Estados Partes deverão assegurar que uma criança não poderá ser separada de seus 

pais contra a vontade deles, exceto quando autoridades competentes, sujeitas à revisão 

judicial, determinarem, em conformidade com as leis e procedimentos aplicáveis, que 

a separação é necessária, por ser melhor para a criança. Em nenhum caso, uma criança 

deverá ser separada dos pais sob alegação de deficiência dela ou de um ou ambos os 

pais.  

5. Os Estados Partes deverão, caso a família imediata de uma criança com deficiência 

não tenha condições de cuidar dela, fazer todo esforço para que cuidados alternativos 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 917/2007 

sejam oferecidos por outros parentes e, se isso não for possível, por uma família da 

comunidade.  

 

ARTIGO 24 
EDUCAÇÃO 

 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para 

realizar este direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os 

Estados Partes deverão assegurar um sistema educacional inclusivo em todos os 

níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes objetivos:  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 
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